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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N.º 217/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 12010/2025 
 

ATA N.º 0637/25 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO/SP E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA. 

A presente Ata é firmada entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 46.588.950/0001-80, doravante denominado, “CONTRATANTE”, neste 
ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Rubem de Oliveira Bottas Neto, CPF nº 
256.048.938-46, conforme delegação contida no art. 1º do Decreto n. 20.068 de 08/01/2025 e a empresa 
DROGAFONTE LTDA, estabelecida na cidade de Paulista, Estado de PE, na Rod BR 101 Norte, SN - KM 56 6 
Galpão 01 e Galpão 02, Jardim Paulista, Cep: 53.409-260, telefone nº (81) 2102-1819, e-mail 
pregaoeletronico@drogafonte.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 08.778.201/0001-26, doravante 
denominada "CONTRATADA/DETENTORA", neste ato representada por sua procuradora a Sra. Erika Millane 
Braz Monteiro, portadora do CPF n.º 097.367.714-74, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente 
termo, fazendo parte integrante do processo acima citado.  

 
As partes assim identificadas, pactuam o presente registro de preços, cuja celebração reger-se-á pela Lei federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e Decreto Municipal nº 19.414, de 17 de março de 2023 aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições do edital do presente pregão (ou Dispensa Eletrônica)  e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/INSUMOS PADRONIZADOS NA REMUME. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, atendimento às necessidades da Administração Municipal, conforme especificações técnicas constantes 
no Termo de Referência.  
 
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:   
 
ITEM DESCRIÇÃO Quant. Unid. Medida Marca Valor Unitário Valor Total 
11 GLICOSE 50% - SOL.INJ. 20.000,000 AMPOLA 10ML HALEX ISTAR(GO) R$ 0,480 R$ 9.600,000 

2.2. A presente Ata tem valor total estimado de R$ 9.600,00.  

3.DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 
 
3.1. A CONTRATADA/DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto licitado, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório; 
3.2. Correrão por conta da CONTRATADA/DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega 
deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto. 
3.3. A CONTRATADA/DETENTORA deverá entregar os itens no prazo estabelecido no Termo de Referência, 
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
3.4. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados pela CONTRATADA/DETENTORA, para ser submetido à apreciação da 
CONTRATANTE.  
3.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 
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3.6. LOCAL DE ENTREGA: Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues de acordo com solicitação da 
Secretaria requisitante, no local definido na Ordem de Fornecimento (OF), sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal. 
3.7. A entrega deve ser feita de forma adequada, em embalagens apropriadas, devidamente identificadas e 
acompanhadas da respectiva documentação fiscal contendo a marca e o modelo dos itens; 
3.7.1. Os itens deverão possuir garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas a contar da data do 
recebimento. 
3.7.2. Os itens devem cumprir todas as normas e regulamentações estabelecidas pela legislação de regência. 
3.7.3. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações deste Edital, em até 10 (dez) dias após a entrega dos bens; e 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 1 0  (dez) dias  
após o recebimento provisório. 
3.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
3.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do Edital, 
determinando sua substituição/correção; 
3.8.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;  
3.9.As irregularidades deverão ser sanadas pela  CONTRATADA/DETENTORA, no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
3.10.O recebimento não exime a CONTRATADA/DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 
 
4. DA GARANTIA  
 
4.1 Não se aplica 
 
5.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
 
5.1. Conforme consta na proposta apresentada pela CONTRATADA/DETENTORA, o valor devido pela execução 
dos serviços ou do fornecimento deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias do faturamento e 
medição dos serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da contratante, mediante depósito na conta 
corrente bancária em nome da CONTRATADA/DETENTORA no Banco do Brasil S/A, conta nº 13705-7, 
Agência nº 3433-9. 
5.2. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério:  

EM = N x VP x I 
EM = encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga; 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 
          365 
TX = percentual da taxa anual do IPCA.     

5.3.  As notas fiscais emitidas deverão conter, quando for o caso, o devido destaque dos tributos passíveis de 
retenção na fonte, nos termos do art. 121 da IN RFB nº 2.110/2022, quando se tratar de contribuição social 
previdenciária (INSS), do art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 178/2003, quando se tratar de imposto sobre 
serviços de qualquer natureza (ISSQN), e do §6º do art. 2º da IN RFB nº 1.234/2012, quando se tratar do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza.”.  
5.4. A contratada, em se tratando de prestação de serviços, é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, 
o comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à fatura em curso, relativo aos empregados da 
contratada que estejam envolvidos na prestação dos serviços. 
5.5. Fica cientificada a contratada, de que, no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da Fazenda, através do 
setor competente, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas situações que se enquadrem nas 
seguintes situações, naquilo que couber:    
a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 110 da IN RFB nº 
2.110/2002; 
b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 178/2003; e 
c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 2º-A da IN RFB nº 1.234/2012.  
5.6.  As notas fiscais/faturamento deverão vir acompanhadas da prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 
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a Justiça do Trabalho, o FGTS e, conforme o caso, a Estadual (ICMS) ou a Municipal (ISS) e, a ausência desses 
documentos impedirá a realização do pagamento.   
5.7. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA/DETENTORA, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 
   
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será o licitante vencedor convocado para assinar a Ata 
de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias da convocação. 
6.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21 e será 
subscrita pela Autoridade competente. 
6.3. Será registrado o menor preço por item.   
6.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação. 
6.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 6.4., serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
6.4.2. Para exercício da situação abarcada pelo item 6.4 o licitante deverá manifestar, derradeiramente e de forma 
espontânea, o seu interesse e aceitação, através de mensagem no chat da sessão, no prazo de até 5 (cinco) minutos, 
após o Pregoeiro declarar o vencedor do certame ou do item em disputa.   
6.4.3. Havendo manifestação de interesse na forma regrada no item 6.4.2 será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada e respeitada a classificação da licitação;   
6.4.4.O registro a que se refere o item 6.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.   
6.4.4.O registro a que se refere o item 6.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.   
6.4.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.4 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
Capítulo 7. 
6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.   
6.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.    
6.7. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do registro de 
preços da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos 
seguintes modos: 
6.7.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
6.7.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
6.7.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
6.8. O descumprimento, por parte da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de 
registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
6.9. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará 
a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA à multa rescisória conforme regra estabelecida no item 7.3 desta 
avença sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 
6.10. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.11. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
6.12. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
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6.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital no subitem 7.1. 
6.14. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 
6.14.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  
6.14.2. a pedido do fornecedor. 
6.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
6.15.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  
6.15.2.O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser 
endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 
6.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
6.17. Na hipótese de a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que 
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 
preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à 
data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
6.17.1. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
6.17.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 
sofrido. 
6.18. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses da assinatura, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.18.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 
previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 
6.18.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata de 
registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA.  
6.18.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 
6.19. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura do Município de São José do Rio Preto a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 
assegurado à CONTRATADA/DETENTORA da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de 
condições. 
6.20. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 
dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
7. DAS SANÇÕES 
 
7.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:    
7.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d” do item 7.1.1., 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.2. Do impedimento de licitar e contratar: 
7.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 
(três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
7.3. Das multas:  
I - atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso;  
II - atraso de 11 a 20 dias = multa de 0,4% por dia de atraso;  
III - atraso de 21 a 30 dias =  multa de 0,8% por dia de atraso ; 
IV – Inexecução Parcial = multa de 10 até 15% do valor referente às obrigações não cumpridas; 
V - Inexecução Total = multa de 16 até 30% do valor total do contrato; 
 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 
7.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
7.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior ou caso 
fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados 
que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
7.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado e anuído 
pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 
7.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE a empresa 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA.  
7.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA.  
7.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento bem como não impedem a 
aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
 
8.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais 
previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.1.1. A sanção estabelecida no item 8.1 será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
9.CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. À contratada/detentora da ata é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do presente ajuste, sob pena de rescisão. 
9.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste ajuste, são 
de responsabilidade exclusiva da contratada. 
9.3. A contratada/detentora da ata se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verbas consignadas no orçamento da 
Secretaria Municipal de Saúde. Fontes de recurso 1, 2 e 5.   
9.5. A contratada/detentora da ata se obriga a cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 
13.709, de 14 de Agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
em especial tomar  todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de 
cumprir com as demais obrigações constantes do Termo de Referência Anexo ao edital.  

http://www.riopreto.sp.gov.br


 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2º andar) - Centro – CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 
Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 –  www.riopreto.sp.gov.br  

9.6. Cumprir, no que couber ao disposto na Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 
9.7. O aceite/aprovação dos materiais pela Comissão Municipal de Recebimento, não exclui a responsabilidade 
civil da Contratada/Detentora da Ata por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais ou disparidades com as 
especificações estabelecidas na presente Ata e em sua Proposta, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
9.8. O Município pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e previamente contratados por meio 
de “Ordem de Fornecimento”. 
9.9. Eventual pedido de adesão à esta Ata de Registro de Preços será analisado nos termos do que determina o 
artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
9.10. Integram a presente ata de registro de preços para todos os fins como se nela estivem transcritos:  
a) O Edital e todos os seus anexos; as propostas das empresas vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão. 
 
10. DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, 
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da demanda. 
10.2. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, firmam o 
mesmo em 03 (três) vias de igual teor. 
 
São José do Rio Preto,  
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RUBEM DE OLIVEIRA BOTTAS NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 
ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 

PROCURADORA 
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                TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 
CONTRATO N. º (DE ORIGEM): Ata n. º 0637/25 
OBJETO: Fornecimento de medicamentos/insumos padronizados na REMUME. Secretaria Municipal De Saúde. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a. ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 

São José do Rio Preto,   
 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
Nome: Cel. Fábio Rogério Candido 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.500.018-19 
 
 
Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação:  
 
Nome: Rubem de Oliveira Bottas Neto  
Cargo:  Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 256.048.938-46 
 
 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Rubem de Oliveira Bottas Neto 
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
Nome: Rubem de Oliveira Bottas Neto  
Cargo:  Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 256.048.938-46 
 
 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Rubem de Oliveira Bottas Neto 
 
Pela CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 
 
Nome: Erika Millane Braz Monteiro 
Cargo: procuradora 
CPF: 097.367.714-74 
 
 
Assinatura: _________________________________________________________  
Erika Millane Braz Monteiro 
 
Ordenador de Despesas da Contratante:  
 
Nome: Rubem de Oliveira Bottas Neto  
Cargo:  Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 256.048.938-46 
 
 
 
Assinatura: _______________________________________________________  
Rubem de Oliveira Bottas Neto 
 
Gestor do Contrato:  

Nome: Luciana Cristina Delfinio 
Cargo: Gerente de Compras 
CPF: 376.079.508-00 
 
 

Assinatura: ______________________________________________________  

Demais Responsáveis:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação 
Nome: Wanderley Aparecido de Souza  
Cargo: Diretor de Contratações Publicas  
CPF: 047.085.748-00  
 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
 

 (*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que nos termos do que foi regrado na Ata 

de Registro de Preços (item 6.4) aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do Adjudicatário: 

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

NÃO HOUVE INTERESSADOS 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

R$ 

Valor  

Total 

R$  

Prazo garantia 

ou validade do 

produto 
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